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JUSTIFICATIVA - PL 0318/2018 
O presente Projeto de Lei objetiva instituir a Semana Municipal de Conscientização 

sobre o Direito das Gestantes, com o intuito de divulgar e conscientizar a população sobre os 
direitos relacionados à saúde das gestantes, tais como assistência humanizada à mulher 
durante a gestação, pré-parto, parto e puerpério; além dos direitos trabalhistas e sociais. 

A escolha da data para instituir a referida semana tem como critério o fato do dia 15 de 
agosto ser celebrado nacionalmente como o dia da gestante. O Sistema Único de Saúde (SUS) 
vem construindo ao longo dos últimos anos uma sólida base jurídica e um conjunto de políticas 
públicas para garantir os direitos da gestante, sendo as principais delas a Política Nacional de 
Atenção Obstetrícia e Neonatal, a Política Nacional de Atenção Integral à Mulher e a Política de 
Atenção Integral à Saúde da Criança. 

Por meio dessas políticas, são assegurados às gestantes, dentre outros, o direito à 
saúde na gravidez com a realização de um pré-natal, um parto e um pós-parto de qualidade; os 
direitos trabalhistas, que regulamentam, como por exemplo, a licença maternidade e o vínculo 
empregatício da gestante; e os direitos sociais, tais como a garantia do atendimento prioritário 
e a reserva de assentos preferenciais. 

Todavia, o acesso à informação é fundamental para que a população tenha 
conhecimento dos seus direitos, exigindo, assim, que eles sejam respeitados e cumpridos. 
Dessa forma, será possível fazer com que os progressos conquistados se tomem uma 
realidade de fato, para todos. 

Cumpre ressaltar que a presente proposta se baseia em projetos de Lei de Santa 
Cataria e do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto, espera que os nobres vereadores aprovem a presente lei. 
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